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KINISTAZLD DOS WEGOCIOS ESTRANGEIRGS

secretaria Geral dos Servigos Portugueses da Sociedade das Nacodes 1

T

ANTON) OSCAR DE TRAGOSO C‘-ARA[";NAL Presidento da Re;,slﬂ_‘li!{;i Portuguesy, pelo voto da Nagin. Fazemos saber
208 (ue a presente Cuwrta de Confirmacio o Ratificaciio virem que, na primeira sessdio da Conferéncia Inter-

nacional do Trabalio, reslizada e Washingtou, de

24 de Cutubro a 29 de Novewbro de 1919, foi adoptado

win Projecto do Convengdo tendente a livaitar a oito horas por dia e a quarenta e oito horas por semana o
ntmero de horas de trabulho nes estabelecimentos industriais, nos termos seguintes:

La Conféronce Générale de I'Organisation Internatio-
nale du Travail de laSociétt des Nations,

Couvoquie A Washington par la Gouvernement
des Ptats-Unis d"Amérique, le 29 octohre 1919,

Aprés avoir décide d'adopter diverses proposi-
tions relatives d «l'application du principe de la
journdo do huit heares oun de la semaine de qua-
rante-hait henresy, guegtion formant le premier point
de Vordve du jour de la session de la Contérence
tenue A Washington, et

Aprds avoir décidé que ces propesitions seraient
rédigées sous forme d'un projet de convention in-
ternationale,

adopte le Projet de Convention ei-apros & ratifier par les
Membres de 1'Organisation Internationale du Travail,
conformément aux dispositions de la partie relative au
Travail du Traité de Versailles du 28 juin 1919 et du
Traité do Saint-Germain du 10 septembre 1919:

ARTICLE 1

Pour 'application de la présente Convention, seront
considérés comme cétablissements industrielss, notam-
ment:

a) les mines, carritres et industries extractives de toute
nature;

) les industries dans lesquelles des produits sont manu-
facturés, modifiés, nettovés, réparés, décorés, acheves,
prépares pour li vente, ou dans lesquelles les matidres
subissent une transformation, y compris la construction
des navires, les industries de démolition do matériel,
ainsi que Ja production, la transformation et la transmis-
sion de lu foree motrico en général et de l'électricité;

¢} la construction, la recoustruction, Uentreticn, la ré-
paration, la moditication ou la déniolition de tous bati-
ments et édifices, cheming de fer, tramways, ports, doeles,
jetées, cananx, installations pour la navigation intirieure,
rantes, funnels, ponts, vindues, douts collecteurs, égouts
ordinaires, puits, instullutions télégraphiques ou telépho-
niques, installations éleetriques, usines & gaz, distribu-
tion d'ean, ou antres travaux de construetion, ainsi que
Jos travaux de préparation ot de fowlation précodant los
travaux ci-dessus;

¢y Lo teansport de persounes ow do warchandises par
route. voic ferrée ou vois d'ean, maritime ou lutéricure,
v ocompris la manuteation des marehandises dans les
docks, quais, wharfs et entrepots, & Uexeeption du trans-
port i la muin.

Les preseriptions relatives au transport par wer ot
par voie d'vaun intérisure seront tixcos par une Confo-
renes spieinle ane Jo travail iles marinsg er mariniers.

Dons chague pays, Iortoviid compétente déterminera
In liene de démaveation entra Vindustrie, duve part, le
commerce et Uagriculture, dCantee part.

ARTICLE 2
Dans tous les otablisseronts indusiciels, publics ou
privis, ou dans lenrs dépendances, de quelypue natare

qulils soicnt, i Pexception do ceux dans lesepels sont

(Tradungao)
b
A Conferdncia Geral da Organizacio Internactonal do
Trabalhio da Socivdade das Nagdes,

Couvocada em Washington pelo Govérno dos Es-
tados Unidos da Awérica, a 29 de Outubro de 1919,

Tendo resolvido adoptar diversas propostas rela-
tivas & caplicaglio do prineipio do dia de trabalho
de oito horas on da semana de qunargnta e oito ho-
rasy, questo que constitul o primeiro ponto da
ordem do dia da sessiio da Cenferéncia realizada
em Washington, o

Tendo decidido que essas propostas seriam redi-
gidas sob a forma de projecto de convenglo inter-
nacional,

adopta o seguinte Projecto de Convengio, a ratificar pe-
los Membros da Organizacio Internacional do Trabalho,
conforme o disposto na parte relativa ao Trabalho do
Tratado de Versailles de 28 do Junho do 1919 e do Tra-
tado de Saint-Germain de 10 de Setembro de 1919:

ARTIGO 1
Para a aplicacfio da prosente Convenglo consideram-se
«estabelecimentos industriais» nomeadamente :

a) As minas, pedreiras e indistrias extractivas de qual-
quer natureza;

h) As indastrias em que os produtos sejam manufactu-
rados, modificados, limpos, reparados, ornamentados,
acabados, preparados para a venda, ou em que as maté-
rias sofram transformacdio, comprecndendo-se nelas a
construcdo de navios e as indistrias de demoli¢io de
waterial. e hem assim a produgdo, a transtormacio e a
taggsmissito da forga motriz em geral e da electricidade ;

& A construcdo, reconstruglo, conservacio, reparagiio,
modiM®ycio ou demolicio de quaisquer construgdes e edi-
ficios, caminhos de ferro, tranvias, portos, docas, molhes,
canais, instalaces para a navegaglo interior, estradas,
tineis, pontes, viadutos, esgotos colectores, esgotos ordi-
périos, pogos, iustalacdes telegrificas ou telefonicas, ins-
talacdes eléctricas, fabricas de gis, distribuicdo de dguas
ou vntros traballios de construcio, e hem assim as obras
de preparaciio ¢ fundaciio que precedem os referidos tra-
balhos;

d) O transporte de pessoas ou de wercadorias por es-
trada, via férrea on via de dgua, maritima ou interior,
ineluindo a conservacio do mercadorias cm docus, cals,
embarcadouros o cutrepostos, com excepgilo do trans-
porta manual.

As preserigies relativas ao tr'{fnaportn por mar ou via
de drua intevior serfio fixadas e Conferéncin especial
sobre o traballio de waritimos e marinheiros.,

Km eada pais, a autoridade competento determinard a
linha de demarcacio entre a inddstria por um lado, © o
comdéreio o a agricultura por outro.

ARTIGO 2
Tm todos os estahelecimentos industriais, pablicos ou
particulares, o suus dependéneias, do qualquer natureza
(quio sejam, © com exelusdo dagueles em que se achew
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geuls employés les membres d’une méme famille, la du-
rée du travail da personnel ne pourra excéder huit heun-
Tes par jour et quarante-huit heures par semaine, sauf
les excoptions prévues ci-aprés:

a) Les dispositions de la présente convention ne sont
pas applicables aux personnes occupant un poste de sar-
veillance ou de direction ou un poste de confiance;

b) Lorsque, en verta d'une loi ou par suite del'usage
ou de conventious entre les organisations patronales et
ouyridres (ou, & défaut de telles organisations, entre les
représentants des patrons et des ouvriers), la durée du
travail d'un ou plusieurs jours do la semaine est infé-
rieure A huit heures, un acte de l'autorité compétente ou
une convention entre les organisations ou représentants
susmentionnés des intéressés peut autoriser le dépasse-
ment de la limite des huit heures les autres jours de la
semaine. Le dépassement prévu par le present paragra-
phe ne pourra jamais exciéder une heare par jour;

¢) Lorsque les travaux s’offectuent par équipes, la du-
rée du travail pourra 8tre prolongée au deld de huit heu-
res par jour et quarante-huit heures par semaine, A la
condition que la moyenne des heures de travail calculée
gur une période de trois spmaines ou moins ne dépasse
pas huit par jour et quarante-huit par semaine.

ARTICLE 3

La limite des heures de travail prévue A l'articlo 2
pourra étre dépassée en cas d’accident survenu oa immi-
pent, ou en eas de travaux d’urgence b effectuer aux ma-
chines au & loutillage, ou en cas de force majeure, mais
upiquement dans la mesure nécessaire pour éviter qu’une
géne périouse ne goit apporté & la marche normale de
1’6tablissement.

ARTICLE 4

Ta limite des heures de travail prévue A P’article 2
pourra étre dépassce dans les travaux dont le fonction-
nement continu doit, en raison méme de la nature du
travail, 6tre assuré par des équipes successives, & la con-
dition que les heures de travail n’excddent pas en moyenne
cinquante-six par semaine. Ce régime n’affectera pas les
congés qui peuvent 8tre assurés aux travailleurs par les
lois nationales en compensation de leur jour do repos
hebdomadaire.

ARTICLE 5

Pans les cas exceptionnels ol les limites fixées & l'ar-
ticle 2 serajent reconnues inapplicables, et dans ces cas
goulement, des conventions entre organisations ouvritres
et patronales pourront, gi le Gouvernement, & qui elles
devront #tre communiquées, transforme leurs stipulations
en roéglements, établiv sur une plus longue période un
tahleau réglant la durée journalidre du travail.

La durée moyenne du travail, calculée sur lo nombre
de semaines déterminé par le tableau, no pourra en au-
cun cas excéder quarante-huit heuves par semaine.

ARTICLE 6

Des roglements de 1'autorité publique détermineront
par industrie ou par profession:

a) les dérogations permanontes qu'il y aura liea d’ad-
mettre pour les travaux préparatoires ou complémentai-
res qui doivent tre néeessairement exécutés en dehors
de 1a limite assignée au travail général do I'¢tablissement,
ou pour cortaines catégories de personncs dont le travail
pst spéeialement intermittont ;

D) les dérogations temporaires qu'il y aura lieu d’ad-
mettre pour permettre aux entreprises de fairo face A des
sureroits de travadl oxtraordinaires.

Ces roglements doivent &tro pris apris consultation des
organisations patronales et ouvridres intéressées, la ol
il en oxiste. 1ls détermineront lo nombre maximum d'hen-
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apenas empregados membros de uma mesma familia, o
periodo de trabalho do pessoal nilo poderd exceder oito
horas por dia e quarenta e oito por semana, salv? as
excepcdes abaixo previstas: !

a) As disposigdes do presente diploma n#lo se aplicam
Ais pessoas que ocupem um posto de fiscalizaciio ou de
direcgiio, nem qualquer cargo de confianga ;

b) Quando a duragio do trabalho num ou em vérios
dias da somana for inferior a oito horas por fora da lel
ou em virtude de usos ou de convengdes entre 0s Orga-
nismos patronais e operArios, ou entre os representantes
dos patrdes e dos operdrios na falta de tais organisgos,
poders um acto da autoridade competente ou uma eon-
ven¢dlo enfre 8sses organismos ou representantes acima
mencionados autorizar que o limite das oito horas seja
excedido nos outros dias da semana, niio se permitindo
em caso algum que o acréscimo previsto neste pardgrafo
exceda uma hora por dia;

¢) Quando os servigos se ofectuarem por turnos, a du-
racio do trabalbho poderd ser prolongada além de oito
horas didrias e quarenta e oito horas semanais, sob con
diciio de que a média de horas de trabalho caleulada
adentro de um periodo de trés semanas, ou IeNos, nio
exceda oito por dia e quarenta e oito por semana.

ARTIGO 3

O limite de horas de trabalho previsto no artigo 2 po-
der4 ser ultrapassado desde que sobrevenha um acidente
ou na iminéncia dele, quando seja necessirio efectuar
trabalhos urgentes em maquinismos ou ferramentas, e
ainda em qualquer caso do forga maior mas apenas na
medida bastante para evitar que uma perturbagio séria
prejudique a marcha normal do estabelecimento.

ARTIGO 4

O limite de horas de trabalho previsto no artigo 2 po-
derd ser ‘ultrapassado naqueles servigos cujo funciona-
mento continuo, em virtude da sua prépria natureza,
deva assegurar-se poT turnos Sucossivos, sob condigio,
no emtanto, de que as horas de trabalho no excedam,
em média, o nimero de cingilenta e seis por semana.
Lste regime nflo afectard as licencas que as leis nacio-
nais possam assegurar aos trabalhadores como compen-
saglo do sen dia de repouso hebdomadirio.

\. ARTIGO &
- . . . .
Nos ¢asos excepcionais em que os limites fixados no
artigo e reconhecam inapliciveis, e s6 nestes casos,

poderiio convengdes entre 0s organismos operdrios e pa-
tronais estabelecer, por um perfode mais longo, um qua-
dro regulador da duragio didria do trabalho, se o Go-
vérno, a quem devem ser comunicadas, transformar as
suas estipulagdes em regulamentos.

A duracio média do trabalho, calculada pelo mimero
de semanas constants do referido quadro, niio poderé, em
caso algum, exceder quarcnta e oito horas SemManais.

ARTIGO 6

Determinar-se h#o em regulamento de antoridade pi-
blica, por indistrias ou profissdes:

a) As derrogagdes com cardcter de permandncia que
venbam a ser admitidas para os trabalhos preparatérios
ou complementares que devam exccutar-se necessiria-
mente fora do limite consignado & laboragiio do estabe-
cimento, ou para certas categorias de pessoas cujo traba-
lho & especialimente intermitente;

b) As derrogagdes com caricter tempordirio que vepham
a ser admitidas para permitir s emprésas fazer face a
acréscimos de trabalhos extraordindrios.

Os regulameutos a que so refere éste artigo so devem
ser adoptados depois de consulta s organizagdes patro-
nais e operirias iuteressadas, oudo as houver, detormi-
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res supplémentaires qui peuvent étre autorisées dans
chaque cas. Le taus du salaire pour ces heures supplé-
mentaires sera majoré d'au moins 2D pour eent par rap-
port aun salaire normal.

ARTICLE 7

Chaque Clouvernement communiquera au Bureau In-
ternational du Travail:

a) une liste des travaux classés comme ayant un
fonetionnement nécessairement continu dans le sens de
I'avticle 45

b) des renseignements complets sur la pratique des ac-
cords prévus & U'article O3

¢) des renseignements complets sar les dispositions
réglementaires prises en vertu de larticle 6 ct lear
application.

Le Buyrean International du Travail présentera cha-
gue année un rapport i ce sujet & la Conférence Génd-
rale de 1'Organisation Internationale do Travail.

ARTICLE 8

En vue de faciliter I'application des dispositions de la
présente convention, chagque patron devra:

a) faire conuaitre, au moyen d'atfiches apposées d'une
manitre apparente dans son établissement ou en tout
autre lieu convenable, ou selon tout autre mode ap-
prouvé par le Gouvernement, les heures auxquelles com-
mence et finit lo travail, ou, si le travail s’effectue par
équipes, les heures anxquolles commence et finit le tour
de chaquo équipe. Les heures seront fixées de fagon &
ne pas dépasser les limites prévuoes par la presente con-
vention, et, une fois notifi¢es, ne pourront dtre modifiées
que selon le mode ct la forme d'avis approuvés par le
(Gouvernement;

b) faire connaitre, de la moéme facon, les repos accor-
dés pendant la durée du travail et cousidérés comme
ne faisant pas partie des heures de travail;

¢) inscrire sur un registre, sclon le mode approuvé
par la logislation de chague pays ou par un réglemcnt
de lautorité compétente, toutes les heures supplémen-
taires effectuces en vertu des articles 3 ot 6 de la pré-
sente Convention.

Sera considéré comme illégal le fait d’employer une
personne en dehors des heures fixées en verta du para-
eraphe «), on pendant les heures fixées en vertu du pa-
ragraphe ).

ARTICLE 9

I'application de la présenta Convention au Japon com-
portera les modifications et conditions suivantes :

«) Seront considérés comme «établissements indus-
triels», notamment:

Les otablissements énumérés au paragraphe a) de
larticle 13

Les otablissemonts énumérés au paragraphe h) de
I'article 1, s'ils oceupent au moins dix personnes;

Les ¢tablissements énumérés an paragraphe c) de
Varticle 1, sous réserve quo ces otahlissements soient
compris dans la définition des «fabriques» donnée par
I"autorité compétente;

Les Gtablissements ¢numéréds an  paragraphe d) do
Varticle 1, sauf le trausport de personnes ou de mar-
chiandises par route, la manutention des marchaudises
dans les dosks, quais, wharfs et entrepits, ainsi quo le
trausport & la main; et,

Sang coarl au nombre des persounes ocenpées, conx
des Otablissements industriels ennneres anx paragraphes
by et o) de Tarticle 1 que Pautorite compétento pourrait
déclarer trés dangerces ou comportant des travaux insa-
lubros;

L) La durde cfivetive du travail de toute  personne
agéo d'an woins 10 ans, emplovée dans un étublisse-

nando-se néles o nimero maximo de horas suplembntares
que para cada caso poderdo ser autorizadas. A taxa da
salario para estas horas suplementares serd acrescida de
25 por cento, pelo menos, em relagiio ao saldbio nor-
mal.

ARTIGO 17

Cada Govérno fornecerd A Reparticiio Internacional
do Trabalho: '

«) Uma lista dos trabalhos classificados eomo tendo
funcionamento necessiriamente continuo, nos termos do
artico 4;

b) Infurmacies completas no que respeita & grecugiio
dos acordos previstos no artigo D5 .

¢) Informacdes completas no que se refere As disposi-
¢vos regulamentares adoptadas em virtade do artigo 6 e
sua aplicagio.

A Reparticio Internacional do Trabalho apresentard
anualmente & Confercncia Geral da Organizagio Inter-
nacional do Trabalko um relatorio a éste respeito.

ARTIGO 8 '

No intuito de facilitar a aplicaciq destas disposicdes,
cada patriio deveré:

a) Dar conhecimento, por meio de avisos afixados de
forma visivel no seu proprio estabelecimento ou em ou-
tro local conveniente, ou ainda por qualguer maneira que
o Govérno aprovar, das horas a que comega © acaba o
trabalho ou, so oste ¢ executado por grupos de opera-
rios, das horas a que principia e termina cada turno. As
horas serdo fixadas de modo que se nio excedam os li-
mites provistos pela presente Convengio, e, uma vez no-
tificadas, niio se poderdlo modificar senfio de harmonia
com o modo e forma de aviso aprovado pelo Govérno;

) Dar conhecimento, pela mesma maneira, dos des-
cansos concedidos dnrante o tempo da laboragiin que se
considerem como nio fazendo parte das horas de traba-
Tho ;

¢) Inscrever nnm registo, segundo o modo aprovado
pela lagislagiio de cada pais ou por regulamento da au-
toridade competente, todas as horas suplementares efec-
tnadas por forca dos artigos 3 e 6 da presente Conven-
¢io.

Haver-se ha por ilegal o emprégo de qualquer pessoa
fora das horas fixadas nos termos do paragrafo a), ou
dygrante ag marcadas em virtude do paragrafo b).

-

ARTIGO 9

A aplicagio do presente diploma no Japiio comportari
as wodificactes e condigdes seguintos:

«) Serio considerados «estabelecimentos industrais»
nomeadamente :

Os estabelecimentos enumerados no parigrafo a) do
artigo 1;

Os estabelecimentos enumerados no pardgrato b) do
artizo 1, se néles se ocuparem pelo menos dez pessoas;

Os oestabelecimentos enumerados no parigrafo ¢) do
artigo 1, sob a reserva de que estejam compreendidos
na definicio de «ffbricas» dada pela autoridade compe-
tente;

Os estabelecimentos enumerados no parigrafo ) do
artico 1, salvo o trunsporte de pessous ou mercadorias
por estrada, a congervagilo de wercadorins em docas,
dils, cwhareadouros @ gntrepostos, bem como o transporte
mannal; o

Independentemente do ntnero de pessoas empregadas,
as estabelecimentos industriais enumerados nos pardagra-
fos 1) o ¢) do artign 1 que & autoridade competente possa
declarar comn muito perigosos ou (uo comportem tra-
balhos insalubres;

By A duracio cfeetiva_do trabalho de qualquer pessoa
que teaha pelo weuos 15 anos de idade, cmpregada num
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ment industriel, public ou privé, ou dans ses dépen-
dances, ne dépassera pas cinquante-sept heures par se-
maine, sauf dans l'industrie de la soie grége, ou la durée
maximum de travail pourra &tre de soixante heures par
semaino ;

¢) La durce effective du travail ne pourra en aucun
cas dépasser quarante-huit heures par semaine, ni pour
les enfants de moins de quinze ans occupés dans les
stablissements industriels, publies ou privés, ou dans
leurs dépendances, ni pour los personnes occupées aux
travaux souterrains dans les mines, quel que soit leur
age; -

d) La limitation des heures de travail peut étre mo-
difite dans les conditions prévues aux articles 2, 3, 4
ot b de la présente Convention, sans toutefois que le
rapport entre la durée de la prolongation accordée et la
durée de la semaine normale puisse étre supérieure au
rapport résultant des dispositions des dits articles;

¢) Une période de repos hebdomadaire de vingt-quatre
heures conséeutives sera accordée & tous les travailleurs
cans distinetion de catégorie;

1) Les dispositions de la legislation industrielle dun
Japon qui en limitent 'application anx établissements
ot sont employées au moins quinze personnes seront
modifices de fucon & ce quo cette logislation s’applique
désormais aux établissements ou  sont employtes au
moins dix personues; :

g) Les dispositicns des paragraphes ci-dessus du pré-
sent article entreront en viguear au plus tard le 1°° juillet
1022; toutefuis, les dispositions contenues i Varticle 4,
telles qu'elles sont madifiées par le paragraphe d) du
srésent article, entreront en vigueur au plus tard le
1er juillet 1923;

k) La limite de quinze ans prévue au paragraphe c)
du présent article sera portée & seize ans le 1% juillet
1925 au plus tard.

ARTICLE 10

Dans V'Inde britannique, le prineipe de la scmaine de
soixante heuves sera adopté pour tous les travailleurs
oceupés dans les industries actuellement visées par la
législation industrielle dont le Gouvernement de I'Inde
assure 'application, ainsi que dans les mines et dans les
eatégories de travaux de chemins de fer qui seront énu-
mérées A cet effet par I'autorité compétente. Cette auto-
1ité ne pourra autoriser des modifications & la limite ci-
dessus mentionnée qu'en tenant compte des dispositions
contenues dans les articles 6 et 7 de la présente Con-
vention. Les autres prescriptions de la présente Conven-
tion ne s’appliqueront pas a I'Inde, mais une limitation
plus étroite des heures de travail devra étre exami-
aée lors d'une prochaine sossion de la Conférence géné-

rale.
ARTICLE 11

Les dispositions de Ja présente Convention ne s’appli-
gueront ni & la Chine, ni & la Perse, ni au Siam, mais la
limitation de la durée du travail dans ces pays devra
atre examinée lors d’une prochaine session de la Confé-
renee générale.

) ARTICLE 12

Pour V'application de la présente Convention ala Grice,
]a date & laguelle ses dispositions entreront en vigueur, ¢on-
formément A article 19, pourra étre reportée au 1°7 juillet
1023, pour les 4tablissements industriels ci-apris :

1) Fabrigues de sulfure de carbone;

9) Fabriques d’acides;

3) Tannerics ;

4) Papoterics;

H) Imprimeries;

6) Scieries ;

7) Entrop0ts de tabac et établissements ol so fait la
préparation du tabac;

estabelecimento industrial, piblico ou particular, ou suas
dependencias, nio excederd cingiienta e sete horas por
semana, salvo na inddstria da séda crua, em que a du-
ragio mixima de trabalho poderd ser do sessenta k]oras
somanais ; !

¢) A duracio efectiva do trabalho nilo poderd em
easo algum exceder quarenta ¢ oito Loras por semana,
nem para os individuos de menos de quinze anos em-
pregados em qualguer ostabelecimento industrial pablico
ou particular ou suas dependéncias, nem para as pes-
soas ocupadas em trabalhos subterrineos de minas, seja
qual for a sua idade;

d) O limite de horas de trabalho pode ser modifkeado
nas condigdes previstas nos artigos 2, 3, 4 e H do “pre-
sente diploma, sem que no entanto a relacio eatre a du-
raciio do excesso coucedido e a du semana normal possa
sor superior & relaciio resultante das disposi¢ies dos re-
feridos artigos ; _

e) A todos os trabalbadores, sem distincio de cuate-
goria, serda concedido um periodo de descanso semanal
de vinte e quuatro horas consccutivas; g

f) As disposicdes da legislagio industrial japonesa,
que restringem a sua aplicagdo aos estabelecimentos onde
estejam empregadas pelo menos quinze pessoas, modifi-
car-se hio de maneira que ela se aplique de futuro aos
estabclocimentos onde se achem empregadas dez pes-
soas pelo menos !

¢y As disposiching dos anteriores pardgrafos déste ar-
tigo entrarfio em vigor, o mais tardar, no dia i de Jutho
de 1022; e as que e contdm no artigo 4, com as modi-
ficacies introduzidas pelo pardgrafo dy doste no
artigo. comegario a vigorar, o wiximo, em 1 de Jullo
de 1923;

k) O limite de gninze anos previsto no pardgrafo ¢) do
presente artigo serd elevado a dezasseis no dia 1 de Ju-
Tho de 1925, o mais tardar.

SI1L0.

ARTIGO 10

Na India Britanica adoptar-se ha o priseipio d: se-
mana de sossenta horas para todos os trabalbadores
ocupados nas indastriss actnalments abrangidas pel
gislacio industrial euja aplicaciio ¢ asspgurada pelo Go-
vérno da India, bem como nas minas e categorias de
trabalhos de caminhos de ferro que, para &ste efeito,
forem enumeradas pela autoridade competente. Ksta au-
torigade s6 podera autorizar modificagdes ao limite acima
apontido, desde que tome em consideraciio o disposto
nos :u%os 6 e 7 do presente diploma. As demais pres-
cricdes deste mesmo diploma ndo se aplicam & Iundia,
devendo todavia examinar-se numa proxima sessio da
Conferéncia Geral uma limitaciio mais reduzida das ho-
ras de trabalho.

lo-

ARTIGO 11
As disposi¢des do presente diploma n¥o se aplicam &
China, Pérsia e Sifo, devendo todavia examinar-se numa
sessiio proxima da Conferéncia geral a limitaciio da du-
raciio do trabalho nestes pafses.

ARTIGO 12
Para a aplicaciio da presente Convenclio & Gréeia, po-

derd a data em que as suas disposicdes deveriio entrar em
vigor, conforme o artigo 19, ser transferida para 1 de
Julho de 1923, nos seguintes estabelecimentos industriais:

1) Fiébricas de sulfureto de carbone;

2) Fébricas de deidos;

3) Fabricas de curtumes;

4) Fibricas de papel ;

5) Imprensas ;

G) Fabricas de serragiios

7) Entrepostos de tabaco ¢ estabelecimentos onde éle
80 prepara;
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8) Travaux & ciel ouvert dans les ‘mines ;
9) Fonderies ;
10) Fabriques de chaux;
11) Teintureries ;
12) Verreries (soufflears);
18) Usines & gaz (chaufleurs);
14) Chargement et déchargement de marchandises ;

et, au plus tard, aa 1% juillet 1924, pour les Gtablisse-
ments industriels ci-aprés:

1. Industries mécaniques: construction de machines,
fabrication do coffres-forts, balances, lits, pointes, plomb
de chasse. fonderies de fer et de bronze, ferblanterie,
ateliers d’étamage, fabriques d’appareils hydrauliques;

9. Industrics du batiment: fours & chaux, fabriques
de ciment, do platre, tuileries, briqueteries, et fabriques
de dalles, poteries, sciories de marbre, travaux de ter-
rassement ¢t de construction;

3. Industrios testiles: filatures et tissages de toutes
sortes, sauf les teintureries;

4. Industries de Ualimentation: minocteries, boulange-
ries, fabriques de pites alimentaires, fabriques de vins,
d’alcools et de boissons, huileries, brasseries. fabrigues
de glace et d’eaux gazeuses, fabriques de produits de
confiseric ot de chocolat, fubriques de saucissons et de
conserves, abattoirs et boucheries ;

5. Tadustries chimiques: fabriques de couleurs syn-
thétiques, verrerics sind los soufilears:, fabriques d'es-
senee de terdbendhine et de tartre, fabrigues d'oxigens
et de produirs plharmacentiques, fubrigues ¢ huile de lin,
fabrigues de glvedrine. fairigues die carburs de caleinm,
usines & vaz saul les chautieurs);

6. Industries du cuir: fabriques de chaussures, fa-
briques d'articles en cuir;

7. Tndustries du papier et de l'imprimerie: fabriques
d’enveloppes, de registres, de beites, de sacs, ateliers de
reliure, de lithographie et do zineographie;

Q. Indusiries da véwmeni: ateliers Jde coutare et de
lingerie, areliors de prossave, fabriques de couvertures
de lits, do flears artificiciies. de plumes et de passe-
menteries. fabrigues de chapeaux et de parapluies;

9. Industrics du bois; menuiserie, tounellerie, char-
ronnerie, fabriques de meubles et de chaises, ateliers
d’encadrement, fabriques de brosses et de balais;

10. Industries électriques: usines de production de
courant, ateliers d’installations éleetriques;

11. Transports par terre: employés de chemins de
fer et de tramways, chauffeurs, cochers, et charretiers,

ARTICLE 13
Pour 'apnlication de Ja présente Couvention & la Rou-
manie, la date & laquelle ses dispositions eatreront en
vigueur, conformément A 'article 19, pourra &tre portée
au 1°F juillet 1924.
ARTICLE 14
Les dispositions de la présente Convention peuvent
gtre suspendues dans tout pays par ordre du Gouver-
nement, en cas de guerre ou en cas d'événcments pré-
sentant un danger pour la séeurité nationale.

ARTICLE 15
Los ratifications officielles de la présente Convention,
pans les conditions prévues & la Partic XIIT du Traité
de Versailles, du 28 juin 1919, ot du Traité de Saint-
Germain, da 10 soptembre 10914, seront communiquées
an Secrétaire gondral do la Socictd des Nations et par
lui enregistirées.
ARTICLE 16
Tout Membre de 'Organisation Internationale du Tra-
vail qui ratifie la préscnto Convention s’engage A l'appli-

\

quer & celles de ses colonies ou possessions ou & ceux de

8) Trabalhos mineiros ao ar livre;
9) Fundigdes;
10) Fabricas do eal;
11) Tinturarias; (
12) Fabricas de vidro (sopradores);
13) Fabricas de gis (fogueiros);
14) Clarga ¢ descarga de mercadorias ;

e, 0 mais tardar, para 1 de Julho de 1924, nos que se
geguem :

1. Indéstrias meeanieas: construcdo de miquinas, fa-
brico de eofres-fories, balancas, eamas. agulhas, clhimbo
de caca, fundiciio de terro e de bronzo, latoarias, oficinas
de estanhagem, fib:icus de aparellos hidrdalicos;

2. Indastrias de construcio : fornos de cal, fibricas de
cimento, gésso, telhas, tejolos, lousas, olariag, serracdes
de marmore, traballios de terraplenagem e de constru-
Giio;

3. Indistrias téxteis: flaglo e tecelagem de toda a
espécie, oxcepto tinturarias; !

4. Indastrias alimenticias: fibricas de moagem, pada-
rine. fabricas de massas alimenticias, #e vinhos, aleodis
e bLobidus, lavares do azeite, cervejarias, fdbricas de
gelo ¢ de dgnus gasosas, de géneros do confeitaria o
choeolates, de calsicharin ¢ conservas, matadouros e
agougues;

2. Indastria
de vidro icom

¢ gulaleas: fabricas do cOdres sintéticas,
o dos sopradoves), de esséneia de
terobintinn ¢ de tiotnco. de oxicénio e de produtos far-
mactuticos, de Sleo do linhaea, de glicerina, de carbureto

A s : . . ;
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6. Indbstrins Je coiro: fabricas de ecalgado e de arti-
gos de coiro:

7. Indhsirias do papel e de imprensa: fibricas de
sobreseritos, de vewvistog, de caixas, de sacos, oficinas de
encadernacio. do Litografia e de zincografia;

8. Industeine o vestudric: oficinas de costura e de
roupa branca, oficinas de prensagem, fibricas de cober-
tores, de Sores ariitioiniz, do plumas e de passamanaria,
de chapéus ¢ gunrde-chuvas; :

9. Indastrins de :nadeira: marcenarias, tanoarias, se-
jarias, fébricas de movels e cadeiras, oficinas de caixi-
lhos, fibricas de cscovas e de vassouras;

10. Indastrias eléctricas: fabricas geradoras, oficinas
de id#talacdes eléetricas;

11. §ansportes terrestres: empregados de caminhos
de ferro e de tranvias, chauffeurs, cocheiros e carro-
ceiros.

ARTIGO 13
>

an da preseate Convencdio & Roménia,

Para a aplica
- 2 e Y . N 2 : 1 & =
poderd a data em gue as suas disposiedes deverdo entrar
em vigor, couforme o artigo 19, ser transterida para
1 de Jullio de 1924,

ARTIGO 14

As disposicdes da presente Convengllo podem ser sus-
pensas em qualquer pafs por ordem do Govérno, em
caso de guerra on quando se déem acontecimentos que
constituam um perigo para a segaranga nacional,

ARTIGO 15
As ratificacdos oficiais da presento Convengiio, nas con-
digdes previstas na Parte XIIT do Tratado de Versailles,
de 28 de Junho da 1919, ¢ do Tratado de Saint-Ger-
main, de 10 de Setembro de 1919, serfio comunicadas ao
Sceretirio Geral da Sociedade das Nagdes, que fard o
competente rogisto.
ARTIGO 10
Todos os Membros da Organizagiio Internacional do
Trabalho que ratificarem a presente Convengiio obri-
gam-se a aplici-la As suas colonias, possessdes ogopro—
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gos profectorais qui ne se gouvernent pas pleinement
QU-TeGrion. sons les réserves suivantes:

o) Que les adispositions de la Convention ne soient
pas rendoos napoliesbles par les conditions locales 5

I Que Los modifieations qui seraivnt péeessaires ponr
adapt v Ly Conventivne aux eonditions locales puissent
Gtre intradeiies dans eelle-cl.

Clucpne Membre devea notitier au Borean Internatio-
nal du Travall sa deeision en eo qui eancerne chacune de

s colenics o poszessions ou chncun de ses protecto-
rats pe s govvernant pas pleinemeny eax-mémes.

ARTICLE 17
Aussitot gue les ravifieations de denx Membres de
U'Qrganisation Taternationale da T'vavail auront été en-
ropistrées au Seorétariat, Jeo Seerctaire Général de la
Soeitte des ations notifiera co fait A tous les Membres
de 1'Gronaisation Internationale du Travail,

‘ ARTICLE 18

Lo priseate Convention entrera on vigueur & la dato
ol ceite notification anra été effectuée par le Secrétaire
Gonderal de la Seeicté des Nations; elle ne liera que
les Mewmbres qui auront fait enregistrer lear ratification
au Seerétariat, Par la suite, la présente Convention en-
trera en vigueur au regard de tout autre Membre A
la date ob la ratification de ce Membre aura &té cenre-
gistrée an Seerétariat.

ARTICLE 19
Tout Membre qui ratific la présente Convention s'en-
gage & appliquer ses dispositions au plus tard le 19 juil-
“lot 1921 et & prendre telles mesures qui seront néces-
gaires pour rendre effoctives ces dispositions.

. ARTICLE 20
Tout Membre ayant ratifié la présente Convention pout
la dénoncer & Vexpiration d'une période de dix anuées
aprds la date do 1o mise en vigueur initiale de la con-
vention, par un acte communiqué au Secrétaire Général
de la Société des Nations et par lui enregisireé. Ta dé-
noneciation ne preadra effot qu’une année aprés avoir
et enregistree au Secrétariat,
ARTICLE 21
Lo Conseil d"Administration du Burean International
i Travail devra, aa moins une fois par dix années,
presenter & la Conférenca Générale un rapport sur Uap-
plication de la présente Convention et décidera d'inserire
A Lordre da jour de la Cenféreuce ln question de la
revigion cu do la modification de la dite Convention.

ARTICLE 22
Lies textes francais ot anglais de la présente Convention
feront foi 'nn et autre.

2.0 SEMESTRE — 1928

tectorados sem antonomia do Govérno, sob as reservas
SOCUINLes

a) Que as disposicdes da Convencio nad sejum tor-
nadas inaplicivels pelus condiches Tocais;

b) Que as modificasdes necessdrias para adoptar a
Convengio ds condigdes locais possam ser nela introdu-
zidas. '

Cada um dos Membros deverd comunicar & Reparti-
¢io Internucional do Trabulho o decisio que se propdo
tomar no que respeita a cada uma das suas coldnias ou
a cada um dos geus protectorados sewm aogonomia do
Govéruo. .

ARTIGO 17

Logo que tenham sido registadas na Scercturia as
ratificacdes de dois Membros da Organizacio Iuterna-
cional do Trabalho, o Secretirio Geral da Sociedade das
Na¢Bes notificard éste fucto a todos os Membros da refe-
rida Organizagio,

ARTIGO 18
A presente Convenciio entrarg em vigor na data em
que pelo Secretirio Geral da Socicdade das Nagoes tiver
sido fuita a notilicaciio referida no artizo antecedente,
nio obrigando sendio aqueles Membros que houverem
efectuado na Secretaria o registo da sua ratificacio.
Désse momento em diante, o moesma Convengio entrard
em vigor relativamente a gunalquer outro Membro, na
data em que a ratificacdo por parte deste for registada
na Secretaria,
ARTIGO 19
Todos os Membros que ratificarem a presente Con-
vencio obrigam-se a aplicar as suas disposiciies no dia
1 de Julho de 1921 o mais tardar e a adoptar as mo-
didas necessirias para que as referidas disposigdes se
tornem efectivas.
ARTIGO 20
Todos os Memnbros que ratificarem a presonte Con-
vencdo podem denuncid-la findo o prazo de dez aunos
contado da data inicial da sua entrada em vigor, por
meio de um acto comunicado ao Secretario Geral da So.
ciedade das Nagdes, e por &le rogistado. [Bsta dentneia
$0 produzird efeitos um ano depois do seu rogisto na
Secretaria.

. ARTIGO 21
< O Conselho de Administracic da Repartigio Interna-
ciwgal do Traballio deverd, ao menos uma vez em cada
periodo de dez anos, apresentar i Conferenein (Geral
um relitorio sobre a aplicacio da presente Conveneilo,
e decidira inscrover na ordem do dia da Confercncia a
questio da revisio ou da modilicagdo dp mesma Con-
VENGHo.
ARTIGO 22

Fariio fé, tanto um como outro, os textos francés e

inglas da presente Convencio.

\‘j?«to: exaninado e considerado :lllfll‘lto gp contém_no referido texto, aprovado por decreto de 3 de Abuil
de 1928, ¢, pela presento Carta, aquela Convengdo confirmada e ratificada, assim no todo como em cada uma das
suas cliusulas e estipulagdes, ¢ dada por firme ¢ valida para produzir os seus devidos ofeitos o ser inviolivelmente

cutnpida o observada.

Fan testemunho do que a presente Carta vai por nés assinada ¢ sclada com o salo da Republiea.

Dada nos Pacos do Govérno da Repiblica, em 15 de Junho de 1928. - Axtonio Oscar i Fragoso CAR-

MONA —- cAntonio Maria de Dettencaurt Rodrigues.

Iosto instrumento de ratificaciio foi, para os devidos efeitos, comnnicado ao Seerotariado Gieral da Sociedade
das Nagoes em nota de 21 de Junho de 1928, e depositado naquele Secretariado Geral e por éle registado em 3 de

Jullin secuinte.

Ista ratifieaciio foi ﬂni_m, conforme o declaragiio contida na supracitada nota, sob reserva do decisioes nlterio-
res no oque vespeitn &aplieacio da mosma Couvencdo ds Coldnias Portugnesas, nos termos do disposto no seu
artigo 10.°, witiwy 4217 do Tratudo de Versaillos e artizos correspondentes dos demais Tratados de Paz.
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S.ercwria Geral dos Servieos Portugueses da Socicdade das Nugdes, 25 de Agosto de 1928, — Palo Seeretdrio
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Jaral

Antanin da Castoe Cahral






